
EsTADO DO l:~ANANÁ

LEI S~mula.Altera 8 valor da di~ria. pa~a •
Prefeit., Vic~-Prefait , Presidente dat
C;mara • demais ••rvid.res, quando a _
viço da MunicipalidQde.

ICIPAL N! 634/77

fQç. saber que a C;mara Municipal de C~ronel Vivida, EBtado
d. Paraná, aprSVDU e eu Angel& Mezzcm., Pr.feit~ Municipal, sanciono Q

oguinte Lei:
Art.l!)- As diári~s de que ~ratam 8 Lei na 541/73. a p~rtjz

de ~! de março de 1977, eb.dac.rie .J~agEm.ntQ do acorde cem a .sguinte
1- Para ~ Prefeite. Vice-Prefeit. e P~~sid~nte da tÂmQra t

quandD a serviç •• da Municipalidede.
a)Quaodo no Eatado •• ~p ••• &~ ••••••••• 5 ••••••• Cr$
b)Quande fera d. Estaà~ •••••• ~••••••••• ~•••• Cr$

Il)-Paxa Diret roe d. D.pArtam~nta ou A.a.8.8r~e Diret ••
(Grupo Direção Suporiar).

a)Quand. nc E$tad •••••••••••••••••• l~•••••~.C~$ 300.00
b)Quanda fO~Q d. Estado ••••••••••••••••••••• CrS 3S0,CJ
1:)Quan•• om Municipi8a vizinhDs.e •••• ~•••••• Cr$ 250~OO

1110 - Para .~ domais servidores de Quacl~••
Q)Qu.nd~ na Clpital •• ~•••••••••••••••••••••• Cr$
b)9uanda f.~a d~ E.tQd ••••• ~•••••••••••••••• C~$
c)Quand. n~. Munic!pios ~i~inhD8 •••••••••• o.CrS

250,00
300,00
lS0g00

Art.2!)~ Qumnrlo • servider deel.car-se a Aervi~.5.Y stu-
conduç;. rr~prim, sem qualqu~r ~.epDnsabili~&de de Feder P~bli
c~m este, pcrceb.~á adiciGn~l ne forma ~ue segue.

a)Pare cada 40(qu~renta)Km de vi.ge ••••••••• CrS 100,00
b)Pc:r dia de pe~manênciiiJ fora da sedll •• ,.. ••• 'r$ 1.50.00

Art~ 3!) - Esta Lei entrará em viger na data de Sua publi
caçãAt revegadas as diBpesiçQ~e em centráriGA .

Gabin~te da P~efeit0 Municipal de Coranel Vivid~~ Estado f

de Paraná, aGS 14(quat~r~B) dias de mês de7març~de 1977, 891 da Repú•
blica e 222 d. Munic.{pim.

/1 /(1
~t;,-?Jtt-,.#/L) 'ÃJ'!,e l)~I.n~ ...o Mí(zf'ilimo
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da, cam

Regi8t~e-ee e Publique-so,


